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Estado do Rio Grande do Sul
PrefeituraMunicipalde Santo Ângelo

LEI N°3.841,de 02 de maio de 2014.

Altera a estrutura administrativa da
Prefeitura Municipal de Santo Angelo do
Sistema Municipal de Proteção Ambiental -
SISMMA.

O PREFEITO DO MUNICIPIODE SANTO ÂNGELO (RS), no uso das atribuições que
lhe são conferidaspela Lei Orgânicado Município.

FAÇO SABER, que a CâmaraMunicipalde Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte
L E I:

TITULO I - DA ESTRUTURADO SISTEMA MUNICIPAL
DE PROTEÇÃOAMBIENTAL

Art. 1° Constituirãoo Sistema Municipal de Proteção Ambiental - SISMMA os órgãos e

entidades da Administração Municipal, as entidades públicas e privadas, encarregadas direta ou
indiretamente, do planejamento,controle e fiscalização das atividades relacionadas ao meio
ambiente, bem como da elaboração e aplicação das normas a ele pertinentes.

Parágrafo único - O Sistema Municipal de Proteção Ambientalé composto pela seguinte
estrutura, assim definida:

I- COMDEMA - Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, órgão
permanente, de caráter consultivo, deliberativo e normativo, responsável pelo acompanhamento e
implementaçãoda Política Municipal de Meio Ambiente, no âmbito do Município de Santo Angelo;

II- FUMDEMA - Fundo Municipal de Defesa do Meio Ambiente, criado e

regulamentado por esta lei, com finalidade de captação, repasse e aplicaçãodos recursos destinados

ao desenvolvimentoda políticamunicipal de proteção ao meio ambiente;
III- SEMMA -

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, órgão executivo, com
atribuiçõesespecíficasdefinidas nesta lei;

TITULO II - DA ATUAÇAO DO SISTEMA MUNICIPAL
DE PROTEÇAO AMBIENTAL

CAPITULO I
DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE- COMDEMA

Seção I - Da competência
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Art. 2° Ao COMDEMAcompete, enquanto órgão consultivo, deliberativo e normativodo

sistema, o exercício das seguintesatribuições:

I- Propor e formular políticas municipais do meio ambiente e acompanhar a sua
execuçao;

II- Verificar a compatibilização das políticas públicas do município com relação à

preservação ambiental;
III- Analisar, sugerir alterações,aprovar e fiscalizar o plano anual de aplicações do

FUMDEMA,elaborado pela SEMMA;
IV- Propor e deliberar sobre normas, critérios e padrões técnicos relativos ao

controle e manutenção da qualidade do meio ambiente, obedecidas as leis e diretrizes gerais
municipais, estaduais e federais;

V- Fiscalizar o licenciamento de atividades potencialmente geradoras de
degradaçãoambiental;

VI- Deliberar em última instância administrativa, em grau de recurso, por
penalidades aplicadas e licenças ambientaisconcedidas pelo Poder Público Municipal;

VII- Apresentarpropostas para reformulação do Plano Diretor de Santo Ângelo, no
que se refere às questões ambientais;

VIII- Sugerir alterações na legislação vigente, com vistas à proteção ambiental e

preservação dos recursos naturais do município;
IX- Manifestar-se sobre convênios de gestão ambiental entre o Município e

organizaçõespúblicas e privadas;
X- Estabelecer integração com órgãos estaduais, federais e internacionais, bem

como com os municípiosda região, no que diz respeito às questões ambientais;
XI- Promover encontros, palestras, seminários e outros eventos sobre temas ligados

ao meio ambiente;
XII- Participar das atividades correlatas de competência de outros órgãos ou

conselhosMunicipais;
XIII- Examinar qualquer matéria em tramitação no Município que envolva questões

ambientais, a pedido do Executivo Municipal ou por solicitação de no mínimo 1/3 (um terço) de

membros do conselho.
XIV- Fiscalizar a aplicação dos recursos financeiros e materiais destinados pelo

Municípioà questão ambiental;
XV- Elaborar seu Regimento Interno e submetê-lo à homologação do Chefe do

ExecutivoMunicipal;
XVI- Exercer outras atribuições que lhe forem delegadas.

Seção II - Da composiçãoe funcionamento

Art. 3° O COMDEMA terá a seguinte composição:

I - Representantesde entidades governamentais:
a) 01 (um) representanteda SecretariaMunicipal de Saúde;
b) 01 (um) representante da SecretariaMunicipal de Agricultura;
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c) 01 (um) representanteda SecretariaMunicipal de Educação;
d) 01 (um)representanteda 14° Coordenadoria Regional de Educação

-
14° CRE;

e) 01 (um) representante da Secretaria Estadual de Agricultura,Pecuáriae Agronegócio;
f) 01 (um) representante da Polícia Ambiental de Santo Ângelo;
g) 01 (um) representante da Companhia Riograndense de Saneamento

- CORSAN;
h) 01 (um) representante da SecretarlaMunicipalde Meio Ambiente;
i) 01 (um) representanteda Agência Florestalde Santo Ângelo

- SEMA/DEFAP.

II - Representantesde entidades não governamentais:
a) 01 (um) representante da ASCAR - EMATER;
b) 01 (um) representante da Associaçãode Reflorestamento - ARFOM;
c) 01 (um) representante da Associação Comercial e Industrial, Serviços e Agropecuária

de Santo Angelo - ACISA;
d) 01 (um) representante da Associação de Separadores de Resíduos Recicláveis Ecos do

Verde;
e) 01 (um) representante do Sindicatodos TrabalhadoresRurais;
f) 01 (um) representante da UniversidadeRegional Integrada - URI;
g) 01 (um) representante da Associação ou Núcleo de Bairro ou Distritos do Município,

eleito em assembléia destes, especialmente convocada para tal fim e amplamente
divulgada;

h) 01 (um) representante da Inspetoria do Conselho Regional de Engenharia e
Arquitetura - CREA RS;

i) 01 (um) representante da OrganizaçãoNão Governamental ECO Global Missões.

§ 1° Para integrar o COMDEMA,a entidade deverá ter sido instituída há pelo menos um
ano.

§ 2° Para caracterizar o quórum deliberativo, a relação das entidades e órgãos do
COMDEMA e respectivos representantesdeverá ser fixado em locais públicos.

§ 3° Os representantes de entidades terão mandato de 02 (dois) anos, admitida a sua
recondução.

§ 4° Quandoa representação envolver em uma única vaga dois segmentos ou entidades
será assegurada a participaçãoatravés de revezamentoanual entre a titularidadee suplência de seus
representantes.

§ 5° Com objetivode assegurar o regular funcionamento do COMDEMA,se a entidade ou
órgão, injustificadamente,não indicar seus representantes no prazo de 15 dias do recebimento da
solicitaçãopara indicação, será procedidasua substituição por ato do poder Executivo Municipal.

§ 6° Havendo a saída ou exclusão de alguma entidade ou órgão, por proposta da Diretoria
ao COMDEMA, será indicado para lhe substituir, outro órgão ou entidade que tenha interesse em
participar do COMDEMA e cuja inclusão, após apreciação do plenário, receba voto favorável de
2/3 (doisterços)de seus membros presentes.

§ 7° A ampliação ou redução da composição do COMDEMA dependerá da aprovação da
maioria absoluta dos integrantes do COMDEMA e sujeitar-se-áa homologação prevista no artigo
4°.

§ 8° Na composiçãodo COMDEMA será rigorosamente garantindo o mínimo de 50%, de
entidades não governamentais,não podendo, contudo, a representaçãode tal segmento superar 60%
da totalidade dos integrantes do órgão, observados em qualquer caso a legitimidade e
representatividade das representações.
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Art. 4° Os membros efetivos e suplentes do COMDEMA serão nomeados pelo chefe do
Poder Executivo, mediante indicaçãoem documentoescrito e assinado:

I - Pelo representante legal das respectivas entidades, nos demais casos, devendo a
indicação fazer-se acompanhar da ata em que os associados ou diretoria anualmente deliberaram
nova indicaçãoou ratificaram a anterior.

Parágrafo único -
Os representantesdos órgãos do governo municipal serao de livre

escolhado chefe do Poder Executivo.

Art. 5° O COMDEMA será coordenado por uma Diretoria composta da seguinte forma:
Presidente, Vice-Presidente, 1° Secretário e 2° Secretário, escolhidos em sessão plenária do
COMDEMA, especialmente convocada com tal finalidade, com no mínimo 2/3 (dois terços)da
totalidadedos integrantes.

Parágrafo único - A escolha da Diretoria deverá ocorrer a cada dois anos na semana que
acontece a 1" Reunião Ordináriado ano.

Art. 6° As decisões do COMDEMA serão tomadas com presença de no mínimo metade
mais um de seus membros.

Art. 7° O COMDEMA reger-se-á pelas seguintes cláusulas no que se refere a seus
membros:

I - O exercício da função de conselheiro não será remunerado, considerando-se como
serviço público relevante;

II - Serão substituídos os membros do COMDEMA que, sem motivo justificado,faltarem
a três reuniõesconsecutivasou seis reuniões intercaladasno período de um ano;

III - O conselheiro titular que não puder comparecer às reuniões deverá informar
comprovadamenteseu suplente sob pena de considerar-se como injustificadasas faltas;

IV - Os membros do COMDEMA serão substituídosmediante solicitação da entidade ou
autoridade responsável, observada a regularidadeformal da indicaçãoe o disposto nos incisos I e II,
do artigo 4°;

V - Os conselheiros com comprovada dificuldade de locomoção contarão comfavorecimentodo municípiopara o deslocamento às reuniões e atividades relacionadas às suasfunções;

VI - As despesas com capacitação e formação de conselheiros deverão ser previstas no
orçamento municipal e quando legalmente autorizadas poderão ser ressarcidas;

VII - Somente poderão ter assento no COMDEMA, representando entidade ou órgão,
pessoas residentes e domiciliadas no município.

Art. 8° O COMDEMA terá seu regimento regido pelas seguintes disposições: O órgão de
deliberação máxima é o plenário, que se reunirá ordinariamente, mensalmente e,
extraordinariamente,quando convocadopelo presidente ou por requerimento da maioria simples de
seus membros;

I - Para a realização das sessões será necessária a presença da maioria simples dos
membros do COMDEMA, que deliberarápela maioriados votos dos presentes;
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II - Cada um dos membros do COMDEMAterá direito a um único voto na sessão plenária;
III - Deverá ser dada a garantia de participação de todos os conselheiros, oportunizando-

lhes sempre que possível a palavra em igualdadede condições;
IV - Sempre que outro conselho comunitário desejarexpor assunto de interesse da

comunidade deverá ser assegurada a participação e manifestação de seus representantes, bastando
que comprovesua legitimidade e formalize a solicitação à diretoria dos trabalhos;

V - As decisões do COMDEMA serão consubstanciadas em resoluções e pareceres cujo
teor deverá ser amplamentedivulgado;

VI - As matérias submetidas à apreciaçãodo COMDEMAdeverão ser encaminhadas para
as câmaras técnicasno prazo de 30 dias contados do recebimento para análise e votadas na primeira
sessão plenária que lhe seguir;

Art. 9° Para melhor desempenho de suas funções, observado o disposto no artigo 37 da
Constituição Federal, o COMDEMA poderá recorrer a pessoas ou entidades para atuarem como
colaboradores na formulação da política municipal de meio ambiente ou em atividades de

assessoramentovoluntário em assuntos relacionadosas atribuição do órgão.

§ 1° Serão criadas as seguintes câmaras técnicas no Conselho Municipal de Meio
Ambiente: EducaçãoAmbiental,Arborização e Urbanismo, Controlee QualidadeAmbiental.

§ 2° Outras câmaras técnicas poderão ser criadas conforme a necessidade.

CAPITULO II

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMA

Seção I - Da Estrutura
Art. 10 Fica criada na estruturada AdministraçãoPública Municipal a Secretaria

Municipal de Meio Ambiente.

Art. 11 A estrutura organizacional básica da Secretaria Municipal de Meio Ambiente -SEMMA compreendeas seguintesunidades administrativas:

I- Secretário

II- Diretor
III- Coordenadorde PlanejamentoAmbiental e Educação Ambiental
IV- Coordenador de Licenciamentoe Controle Ambiental
V - Coordenação de Fiscalização
VI - Coordenação de SaneamentoBásico e Ambiental
VII - Núcleo Técnico

VIII .. Fiscalização Ambiental

Art. 12 Os cargos de Diretor, Coordenadorde Licenciamento e Controle Ambiental e de

Coordenadorde Fiscalização serão exercidospor servidores efetivos ou por possuidores de Cargos
em Comissão,preferencialmente técnicosda área ambientale que possuam registro em Conselho de

classe compatívelcom as atividadesdesenvolvidasna sua função.
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Art. 13 A estrutura do Orgão Ambiental Municipal será composta pelos seguintescargos:
Biólogo, Engenheiro Florestal, Engenheiro Agrônomo, Quhnico, Engenheiro Ambiental,
EngenheiroCivil, Engenheiro Sanitarista, Tecnólogo em Gestão Ambiental, Técnico Ambiental e
Fiscal Ambiental.

Art. 14 As despesas da SEMMA correrão por conta de Plano Plurianual consignada no
orçamento.

Art. 15 Toda a arrecadaçãoda SEMMA será recolhida através da SecretáriaMunicipal da
Fazenda e terá destinação específica para o FUMDEMA.

Seção II - Das competencias

Art. 16 A SEMMA é o órgão executivo com atribuição, no que compete ao município, de
executar a Política Municipal de Meio Ambiente local, cabendo-lheespecialmente:

I - Executar, diretamentee indiretamente,a política ambiental do município;
II - Coordenar ações e executarplanos, programas, projetose atividades de preservação e

recuperação ambiental, bem como, estudar, definir e propor normas técnicas, legais e
procedimentos a serem regulamentados pelo COMDEMA, visando a proteção ambiental no
município;

III - Identificar, implantar, administrar unidades de conservação e outras áreas protegidas,
visando a conservação de mananciais, ecossistemas naturais, flora e fauna, recursos genéticos e
outros bens e interesses ecológicos, estabelecendo normas a serem observadas nessas áreas,
obedecendo a legislação estaduale federalexistentes;

IV - Informar a população sobre os níveis de poluição, qualidade do meio ambiente,
presença de substâncias potencialmente nocivas à saúde, meio ambiente e alimentos, bem como os
resultadosdos monitoramentos e auditorias, que proceder;

V - Incentivar, difundir e executar direta ou indiretamentea pesquisa,o desenvolvimento,a
implantação e a capacitaçãotecnológicapara a resoluçãodos problemas ambientais;

VI - Participar da elaboração, zoneamento e outras atividadesde uso e ocupaçãodo solo na
zona urbana e rural;

VII - Exercer a vigilânciaambientale o poder de polícia municipal;
VIII - Propor medidaspara disciplinara restriçãoà participaçãoem concorrênciaspúblicas

e ao acesso a benefíciosfiscais e créditos oficiais às pessoas físicas e jurídicas condenadas por atos
de degradaçãodo meio ambiente, administrativasou judicialmente;

IX - Promover medidas e tomar providências para o cumprimento das decisoes
administrativas e judiciaisrelacionadasa área ambiental;

X - Comunicarao órgão competente do MinistérioPúblico os fatos que possam determinar
a atuação civil ou criminal;

XI - Incentivar a comunidade a executar práticas de preservação e recuperação do meio
ambiente;

XII - Controlar a fiscalização, em conjunto com os demais órgãos competentes, a
produção, armazenamento, transporte, comercialização, utilização e destino final de substâncias,
bem como o uso de técnicas, métodos e instalação que comportem risco efetivo ou potencial para a
qualidade de vida e do meio ambiente;

XIII - Fiscalizar a destinação adequada dos resíduos sólidos e demais agentes de poluição
no município;
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XIV - Conceder o licenciamentoambientalde sua competência;
XV - Observadas as disposições do TÍTULO IV desta lei, detenninar, quando necessário, a

realização de Estudo de Impacto Ambiental na implantação de atividades sócio-econômicas
potencialmentecausadorasde impacto ambiental.

XVI - Promover a captação de recursos junto a órgãos e entidades públicas e privadas e

orientar aplicação de recursos financeiros destinados ao desenvolvimento das atividades
relacionadascom a proteção, conservação, recuperação,pesquisae melhoria do meio ambiente;

XVII - Convocar audiências públicas, quando necessários, nos termos da legislação

vigente.
XVIII - Planejare ordenar as ações de saneamento básico e ambiental no município.
XIX - Propor a criação e alteraçãode legislação ambiental.
XX - Elaborar, acompanhare fiscalizaros planos e projetosna área ambiental.
XXI - Promoveras ações de recuperação de áreas degradadas.

XXII - Realizar a gestão dos resíduos sólidos, através da administração do aterro sanitário
e dos pontos de coleta.

XXIII - Analisar e aprovarprojetosde sanitários, isolamento acústico, resíduos sólidos, de
logística reversa e de recuperação de áreas degradadas.

§ 1° O órgão ambiental competente poderá firmar convênios e protocolos com pessoas
jurídicasde direito público ou privado, visando a execução das suas competências indicadasnesta
lei.

§ 2° As competências descritas neste artigo não excluem as que são ou forem atribuídasde

modo específico aos órgãos estaduais, federais e aos órgãos seccionais municipais integrantes do
SISMMA.

CAPITULOIII
DO FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE

Art. 17 Fica criado o Fundo Municipal de Defesa do Meio Ambiente- FUMDEMA, com
finalidade de captação, repasse e aplicação dos recursos destinados ao desenvolvimento da política
municipal de proteçãoao meio ambiente.

§ 1° Constituirão o FUMDEMA, os recursos provenientes de:

I - Dotação orçamentária;
II - Arrecadaçãode taxas dos serviços de licenciamentoambiental;
III - Multas previstas em lei;
IV - Contribuições, subvençõese auxílios da União, dos Estados e dos Municípios e de

suas respectivasAutarquias,EmpresasPúblicas,Sociedadesde Economia Mista e Fundações;
V - Convênios, contratos e acordos celebrados entre o Município e instituições públicas e

privadas;
VI - Doações de importâncias,valores, bens móveis e imóveis que venham a ser recebidos

de pessoas físicas e/ou jurídicas,de organismos públicos e privados nacionaise internacionais;
VII - Rendimento de qualquer natureza, decorrentesde aplicação de seu patrimônio;
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VIII - Recursos oriundos de acordos extrajudiciais e de condenações judiciais de
empreendimentos sediados no município e/ou que afetem os territóriosnmnicipais, decorrentes de
crimes praticados contra o meio ambiente;

IX - Outros recursos que, por sua natureza,possam ser destinados ao FUMDEMA.

§ 2° O FUMDEMA será administradopela SEMMA, cabendo-lhe:

I - Estabelecerpolíticas de aplicação dos seus recursos.
II - Submeter ao COMDEMA o plano de aplicação a cargo do FUMDEMA, em

consonânciacom a política municipal de meio ambiente, conforme dispusera lei;
III - Ordenarempenhose pagamentos das despesasdo FUMDEMA;
IV - Acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das ações previstas na Políticas

Municipal de Meio Ambiente, em consonância com as deliberações do COMDEMA;
V - Firmar convênios e contratos, juntamentecom o Prefeito, no que se refere aos recursos

que serão administradospelo FUMDEMA, levando ao COMDEMApara conhecimento,apreciação
e deliberação de projetosdo Poder Executivona área de meio ambiente.

§ 3° - Para administrar o FUMDEMA será disponibilizado serviços administrativos,
responsáveis pela administração, contabilidade, controle e movimentação dos recursos financeiros
relativos ao fundo.

Art. 18 Para administrar o FUMDEMA, será nomeado um coordenador representante do
órgão ambiental municipal, através de portariado Chefe do Poder Executivo.

Art. 19 Na administraçãodo Fundo, observar-se-ão os seguintes procedimentos:

I - Abertura de conta em estabelecimentos oficiais de crédito, que será movimentadapelo
chefe do Executivo Municipal ou quem este designar;

II - Registro e controle escritural das receitas e despesas.

Art. 20 São atribuições do Coordenadordo Fundo:

I - Preparar a demonstração mensal de receitas e despesas a serem encaminhadas aoDiretorde Meio Ambiente do município;
II - Manter os controles necessários à execução orçamentáriado FUMDEMA referente a

empenhos, liquidação e pagamentosde despesas e aos recebimentos das receitas do FUMDEMA;
III - Manter em coordenação com o setor de patrimônio da Prefeitura Municipal os

controlesnecessários sobre bens patrimoniaiscom carga ao Fundo;
IV - Encaminharà contabilidadegeral do Município:

a) Semestrahnente, o demonstrativode receitas e despesas;
b) Anualmente, os inventários dos bens móveis e o balanço geral do

FUMDEMA;
V - Firmar com o responsável pelos controlesda execução orçamentáriaas demonstrações

mencionadas anteriormente;
VI - Providenciar junto à contabilidade geral do Município as demonstrações queindiquem a situaçãoeconômico-financeirageral do FUMDEMA;
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VII - Manter os controles necessários sobre convênios ou contratos de prestação de

serviços firmados e envolvendo a gestão ambiental municipal.
VIII - Encaminhar, mensalmente, ao Diretor de Meio Ambiente do Município, relatórios

de acompanhamento e avaliaçãoda situaçãoeconômico-financeira do FUMDEMA;

Art. 21 Os recursos que compõem o FUMDEMA serão aplicados em aquisição de material
permanente e de consumo, convênios e capacitação de servidores e de outros instrumentos
necessáriosà execução da políticamunicipal de meio ambiente.

Art. 22 Quarentapor cento (40%)dos recursos previstosnos incisos II e III do § 1° do Art.
16 serão destinados para convemos que consistem em incentivos à projetos ambientais e
subvençõessociais.

Parágrafo único - Anualmente o FUMDEMA emitirá edital visando selecionar projetos
de relevante interesse ambiental provenientesde entidades sem fins lucrativos,

Art. 23 0 orçamento do Fundo Municipal de Defesa do Meio Ambiente
- FUMDEMA

evidenciará as políticas e programas de trabalho governamentais, observados os princípios da
universidadee equilíbrio;

Parágrafo único - O orçamento do FUMDEMA observará, na elaboração e na sua
execução, os padrões e normas estabelecidasna legislação pertinente;

Art. 24 Nenhuma despesa será realizada sem a necessáriaautorização orçamentária.

Art. 25 A utilização de serviços públicos solicitados à Prefeitura Municipal, de
competência da SEMMA, serão remuneradosmediante preços públicos a serem fixados por decreto
do Poder Executivo, com aprovação do COMDEMA, sendo os valores arrecadados revertidos ao
FUMDEMA.

Art. 26 O Fundo Municipal de Defesado Meio Ambiente terá vigência ilimitada.

TITULO IV

DO LICENCIAMENTODAS ATIVIDADES

Art. 27 A construção, instalação, ampliação e funcionamento de atividades que utilizam
recursos ambientais, consideradas efetiva ou potencialmentepoluidoras e/ou incômodas, bem como
os empreendimentos capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental de impacto
local, de acordo com resolução 102/2005 do CONSEMA, dependerão de prévio licenciamento do
órgão executor do Sistema Municipal do Meio Ambiente, sem prejuízo de outras licenças
legalmente exigíveis.

§ 1° Caberá a SEMMA, ouvindo o COMDEMA e com devida assessoria técnica, fixar os
critérios básicos, segundo os quais serão exigidos estudos de impacto ambiental para fins de
licenciamento,respeitadas as legislaçãofederal e estadual sobre o assunto.
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§ 2° O estudo do impacto ambiental será realizado por técnicos habilitados, correndo as
despesas à conta do proponente de projeto.

§ 3° Respeitada a matéria de sigilo industrial, assim expressamente caracterizada a pedido
do interessado, o Relatório de Impacto Ambiental-RIMA,devidamentefundamento,será acessível
ao público.

§ 4° Os estabelecimentos industriais, comerciais e de serviços que construírem,
refonnarem,ampliarem, instalarem ou fizerem funcionarem qualquer parte do território municipal,
atividades, obras ou serviços potencialmentepoluidores, sem licença ou autorização dos órgãos ou
entidades ambientais competentes, ou contrariando as normas legais e regulamentares pertinentes,
serão penalizados conformedisposição legal.

Art. 28 A SEMMA, no exercício de suas atribuições de controle, expedirá as seguintes
licenças:

I - Licença Prévia (LP): na fase preliminar do planejamentoda atividade, contendo
requisitos básicos a serem atendidosnas fases de localização, instalação e operação, observadosos
planos municipais, estaduais e federais de uso e ocupação do solo;

II - Licença de Instalação (LI): autorizando o início da implantação, de acordo com as
especificações constantesdo ProjetoExecutivo aprovado;

III - Licença de Operação (LO): Autorizando, após as verificações necessárias,o início da
atividade licenciadae funcionamentode seus equipamentosde controle de poluição, de acordo com
o previsto nas LicençasPrévias e de Instalação;

IV - Licença de Operação de Regularização (LOR): Autorizando, após as verificações
necessárias, a regularização da atividade já em funcionamento.

§ 1° Iniciadas as atividades de implantaçãoe operação, antes da expedição das respectivas
licenças, o dirigente do Orgão Executor do Sistema Municipal do Meio Ambiente deverá, sob pena
de responsabilidade funcional, comunicar o fato às entidades financiadoras dessas atividades, sem
prejuízoda irnposição de penalidades, e adotar as medidas administrativasde interdição (parcial ou
total),judiciais,de embargo e outras providênciascautelares.

§ 2° As licenças ambientaisexpedidas pela SEMMAdeverão ser renovadasanualmente ou
a critério desta Diretoria, ratificadas pelo COMDEMA, desde que respeitadas as legislações
estaduais e federais atinentes.

§ 3° Para efeitos de fiscalização do licenciamentoambiental concedido, o órgão municipal
de meio ambiente efetivará fiscalização regular e periódica cuja validade dar-se-á pelo período
máximo de 01 (um) ano, a contar do licenciamento de operação ou última fiscalização, cujo valor
será o estipulado em lei municipal.

Art. 29 Os custos de serviços (taxas,vistorias, análises de processos e outros),executados
pelo SEMMA, necessários ao licenciamento ambiental, serão ressarcidos pelo interessado,
considerando-se:

I - O tipo de licença;

II - O porte da atividade exercidaou a ser licenciada;
III - O grau de poluição;
IV - O nível de impacto ambiental.
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§ 1° Os valores correspondentes a Taxa de Licenciamento Ambiental, conforme o tipo de
licenciamento,o porte da atividade exercida ou a ser licenciada, o grau de poluição e o nível de
impacto ambiental, serão os dispostos em legislação municipal e de acordo com as Resoluçõesdo
CONSEMA.

§ 2° A classificaçãodas atividades,conforme o porte e o potencial poluidor, se encontra no
Anexo único da Resolução CONSEMA 102/05, devendo ser revista e atualizadapelo COMDEMA,
levando em conta a evolução cientificae tecnológica.

§ 3° Os casos não previstos ou que necessitarem de atualização poderão ser incluídos no
Anexo único mediante DecretoMunicipal,considerando o caput anterior.

§ 4° Os valores arrecadados, provenientes do licenciamento ambiental, bem como de

multas emitidas pela SEMMAserão revertidosao FUMDEMA.

Art. 30 Caberá recurso administrativo ao COMDEMA,no prazo de 20 dias, contados da

ciência da decisão, das seguintesdecisões proferidaspela SEMMA:

I - Indeferimentode requerimentode licenciamento ambiental;
II - Aplicaçãode multas;
III - Demaispenalidades impostas, conforme estabelecimento em lei.

§ 1° As decisões a que se refere o caput deste artigo serão proferidas por maioria simples
dos integrantesdo COMDEMAe fundamentadas.

§ 2° Atendido ao disposto neste artigo, na fixação de valores de multas, a autoridade
ambiental municipal levará em conta a capacidade econômica do infrator e os benefïcios
econômicosauferidosdiante da infração cometida.

§ 3° A multa poderá ser reduzida em até 50% do seu valor se o infrator se comprometer,
mediante acordo (Termo de Compromisso Ambiental - TCA) por escrito, a tomar as medidas
necessárias a evitar a continuidade dos fatos que lhe deram origem, com prazos definidos,
cancelando-sea redução com o conseqüentepagamento integral da mesma, se essas medidas ou seu
cronogramanão forem cumpridos.

§ 4° A multa será aplicada independentemente das outras penalidades previstas nos textos
legais vigentes.

Art. 31 Compete a SEMMA, a expedição de normas gerais e procedimentos para
implantação e fiscalizaçãodo licenciamentoprevisto na presente lei.

§ 1° O proprietário do estabelecimento ou o seu prepostoresponsávelpermitirá, sob as penas
da lei, o ingresso da fiscalização no local das atividadespotencialmentepoluidoras para a inspeção
de todas as suas áreas, e a permanência, pelo tempo que se tornar necessário, em estabelecimentos
públicos e privados, não lhes podendo negar informações, vistas a projetos, instalações,
dependênciase demais unidades do estabelecimentosob inspeção.

§ 2° As autoridadesfiscalizadoras, sempre que necessário, poderão requisitar apoio policial,
no exercíciode suas atribuições.
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TÍTULO V

DOS INCENTIVOS

Art. 32 O poder público Municipal pode conceder incentivos fiscais permitidos em lei, noâmbito de sua competência,para as atividades que se destacarem na preservação e promoção do
meio ambiente,medianteestudo particularizado aprovado pelo COMDEMA.

TÍTULOVI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 33 Para dar cobertura às despesas da SEMMA fica o Poder Executivo autorizado a
abrir crédito especial transpondo as dotações orçamentárias 0202 Fundo Municipal do Meio
Ambiente, 1015 Fundo de Gestão Compartilhada em Saneamento com saldos remanescèntes nadata da publicaçãodesta lei.

Art. 34 Fica revogada a Lei Municipal n°3.115, de 8 de Novembro de 2007.

Art. 35 Esta Lei entra em vigorna data de sua publicação.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

CENTRO ADMINISTRATIVOJOSE ALCEBÍADES DE OLIVEIRA, em 02 de maiode 2014.

LUIZ VALDIR AND S

Prefeito
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Prefeitura Münicipalde SantoÂngelo

LEl N°3,841gde 02 de maio de 2014,
Alteraa estruturaadministrativa da PrefelturaMunicipal de

SantoÂngelodo SistemaMunicipalde Proteçao AmblentaE

-SISMMA.

O PREFEITO DO MUNIC1P[O DE SANTOANGELO(RS),no
uso das atribuiçõesque lhe são conferidaspefa Lei Organicado
Municiplo,

FAÇOSABER, que a CamaraMunicipal de Vereadoresaprovou
e eu sancionoa seguinte

L E I:

TÍTULOl- DA ESTRtJTURADO SlSTEMAMUNICIPAL
DE PROTEÇÃOAMB1ENTAL

Art, 1° Constituiräo 'o Sistema MunEcipal de Proteção Ambiental

- SISMMAos6rgãoseentidadesdaAdministraçãoMunícipalas
entidades públicas e privadas,encarregadasdireta ou indireta-

mente, do planejamento,controle e fiscalizaçäo·dasutividades
relacionadassomeloambiente,bem comodastaboraçåoeapli-
caçãodaánormasa efe pertinentes.¯¯¯

Parågrafoúnico - O Sistema Municipalde Proteção Ambientalé
compostopela seguinteestrutura, assimdefinida:

l-COMDEMA-ConsefhoMunicipaldeDefesadoMeioAmbiente, -

órgão permanente, de caráter consultivo,deliberativo e norma-
tivo, responsável peTo acompanhamentoe implementaçåo da
PolíticaMunicipalde Melo AmbÉente, rio ambitodo Municipio de
SantoAngelo;
It-FUMDEMA- Fundo Municipal de Defesa do MeroAmblente,
criadoe regulamentadopor esta lei, com finalidadede captação,
repasse e aplicação dos recursosdestinadosao desenvolvimen-
to da politicamunicipalde proteçäoao meio amblente;
lll-SEMMA,- SecretariaMonlcipalde Melo Ambrente, 6rgãoexe-
cutivo, com atribuiçäesespecE!casdelinidasnesta lei;

TÍTULOlt - DA ATUAÇÃODO SiSTEMAMUN]CIPAL
DE PROTEÇÃOAMBlENTAL

CAPÍTULOT
DO CONSELHOMUNlCIPALDE DEFESA DO ME(OAMBIEN.
TE,- COMDEMA
Seção I - Da competência

Art. 2° Ao COMDEMAcompete,enquanto órgão consultivo,de-
liberativoe normativodo sistema, o exercicio das seguintesatri-
buiçðes:

1- Propor e formular políticas municipais do meio ambiente e
acompanhara sua execução;
ll-Verificara compatibifizaçãodaspolíticaspúblicasdo municEplo

com relaçãoà preservaçãoambiental;
lil-Analisar, sugerirafteraçöes,aprovare fiscalizaro piano anual
de aplicaçõesdo FUMDEMA,elaboradopela SEMMA;
1V-Propore deliberarsobre normas,critëriose padröestécnicos
relativos ao controle e manutençãoda quaEdadedo meio am-
biente,obedecidasas leis e diretrizesgeraismunicipais,estadu-
aise federals;
V-FiscaNzaro licenciamentode atividadespotencialmentegera-
deras de degradaçãoambiental;
VI-Deliberaremúltima instanciaadministrativa,emgravderecur-
so, por penalidadesaplicadase licençasambientaisconcedidas
peto PoderPúblico Municipaf;
Vlf-Apresentarpropostaspara reformufação do Pfano Diretorde
SantoÅngelo,no que se refereàs questõesamb!entals:
Vill- Sugerir alteraçõesna legislaçãovigente, com vistas à pro-
teção ambiental e preservaçäodos recursos naturais do muni-
cipro;
1X-Manifestar-sesobre convënios de gestão ambiental entre o

Municipioe organizaçõespúbricase privadas;
X-Estabelecerintegraçåocomórgãos estaduais,federais e inter-

nacionais,bem como com os mun!cipiosda regsão, no que diz

respeitoas questöesambientars;
XI-Promoverencontros,palestras, seminariose outros eventos
sobre temas ligados ao melo ambiente;
Xll-Participardas atividadescorrelatasde competënciade outros
órgåosou conselhosMunidpais;
XIll- Examinarqualquermateriaem tramitaçäono MunidpEo que
envolva questões ambientais.a pedido do Executivo Munidpal

ou por solicilaçãode no minimo 1/3 (um terço)de membros do

conselho,
XlV- Fiscauzara aplicaçãodos recursos financeirose materials
destinadospetoMunicipio à questäoambiental;
XV-Elaborarseu Reg!mentoInternoe submetë-loà homologação
do Chefe do ExecutivoMunicipal;
XVI- Exercer outras atribuiçðesque lhe foremdelegadas.

Seção II - Da compos1çãoe funcionamento

Art Y OCOMDEMAteráa seguintecomposiçäo:

1- Representantesdeentidades govemamentais: ·
'.

a)of (um)representante.daSecretariaMunicipalde Saúde;
b)Of (um)representanteda SecretariaMunEcipaldeAgricultura;
c)Of (um)represertta'nteda SecretariaMonlcipaideEducação;
d)01 (um)representanteda14°Coordenadoria.RegionMdeEducá-
øo-14?CRE;
e)01 (um)representanteda SecretariaEstadualdeAgricultura,Ne-
cuariaeAgronegðdo;
f) Of (um)representanteda PolleiaAmbientaldeSantoAngelo;

g) 01 (um) representanteda CompanhiaRiograndensede. Sanea-

mento-CORSAN;
h) 01 (um)representante da SecretafiaMunidpalde Meio Amblen-
te; . : ·

. , . .

1)01 (um) representanteda Agencia Florestalde,Santo Angetor-
SEMA/DEFAP,

ll-Representantesde entidades nãogovemamentais
a)01(um)representantedaASCAR..-EMATER;
b) 01 (uin)representanteda Associaçãode Reflorestamento- AR-
FOM

c)01 (urn)represen'tantadaAssociaçãoComercEale Industrial.Ser-

viçoseAgropecuariade Santo Angelo-ACISA;
d)01 (um)representantedaAssodaçãodeSeparadoresdeResid,
os RecicláveisEcosdoVerde;

e)ct (um) representantedoSindicatodos TrabalhadoresRurals;
f)01 (urù)representanteda ilniversidade Regionallntegrada- URL

g) 01 (um)representanteda Associaçäoou Núcteo de Barcroou
Distritos:do Municipio,eleito em assembléiadestes, especialmepto
convocadapara tal fim e amplamentedivulgada;
b) Of (um) representanteda inspetoria do Conselho Regional de
Engenharia e Arquitetura- CREARS;
i) Of (um)representanteda OrganizaçãoNão GovemamentalECO
Global Missðes.

§1°Para IntegraroCOMDEMA,a entidadedever6 ter sido Institufda
há pelomenosum ano,
§ 2° Para caracterizaro quórum deliberativo,a relaçäodas entida-
des e órgãos do COMDEMAe respectivos representantesdevera

.

ser fixado emlocais púbticos
§ 3° Os representantesde entidades teräo mandato de 02 (dors)
anos, admitidaa sua reconduçäo,
§ 4° Quando a representaçäoenvolver em uma única vaga dois

segmentosou entidadesserå asseguradaa participaçäoatravésde

revezamentoanual entre a titularidadee suplëncia de seus repre-
sentantes.
§ 5° Com objetivode asseguraro regular füncionamentodo COM-
DEMA, se a ent3dade ou órgão, In}ustificadamente,não Indicarseus

representantesno prazo de 15 dias do recebimentoda solicitaçäo
para indicação, será-procedida sua substituiçãopor ato do poder
ExecutivoMunicipal.

§6°Havendoasaldaou exclusäode algumaentidadeouðrgão, por
propostada Diretoria ao COMDEMA,será indicado para ihe subs-
titoEr,outro órgão ou entöade que tenha interesseem participar do
COMDEMAe cuja inclusão, após apreciaçåo do plenårio, receba

voto favorávelde 2/3 (doisterços)de seusmembrospresentes,
§ 7°Aampliaçãoou redução da composiçãodo COMDEMAdepen-

derådaaprovaçãoda maioriaabsolutados integrantesdo COMDE-

MAe sujeitar-se-áa homologaçåoprevistano artigo 4°.
§ 8° Na composiçãodo COMDEMAserä rigorosamentegarantindo
o minimo de 50%, de entidadesnão governamentais,näo podendo,
contudo,a representaçãode tal segmentosuperar80% da totatida-
de dos integrantes do órgäo, observadosem qualquercaso a fegiti-

midadee representatividadedas representaçðes.

AR 4° Os membrosefetivos e supientesdo COMDEMA serão no-

meadospeto chefedo Poder Executivo, mediante indicação em do-

cumento escritoe assinado:

1- Peto representantelegal das respectivasentidades,nos demals

casos,devendoa indicaçãofazer-seacompanharda ata em que os
associadosou diretoriaanualmentedeliberaramnova Indicação ou

ratificarama anterior,

Parágrafo únIco-Osrepresentantesdos 6rgãosdogovernomunick
pal serãode livre escolhado chefedo Poder Executivo.

Art. 5° O COMDEMAserá coordenadopor uma Diretoriacomposta
da seguinte forma: Presidente,Vice-Presidente, 1° Secretårloe 2°

Secretärio, escolhidos em sessão plenårla do COMDEMA, espe-
cratmente convocadacom tal finatidade, com no minimo 2/3 (dois
terços)da totalidadedos integrantes.

Parágrafoúnico -Aescolha da Diretoriadeveraocorrera cada dois

anos na semanaque acontecea 1° ReuniãoOrdinariado ano.

Art.6°As decisöesdo COMDEMAserãotomadascom presença de

no mínimo metademaisumde seus membros.

Art.FO COMDEMAreger-se-apelasseguintescidusufasnoquese
refere a seusmembros:

I - O exercicioda funçäode conselheironão sera remunerado,con-
siderando-se como serviçopúblico refevante;

II- Serão substituidosos membrosdoCOMDEMAque,semmo-
tivo justificado,faltarematrësreuniõesconsecutivasouseis reu-
nidesIntercaladasno periododeum ano;
lll ·. O conéelheirotitularque näo puder compareceras reuniðes
deve.ra informar comprovadamenteseu suplente sob pena de
cons!derar-secomoinjustificadasas faltas;
IV - Os membros do COMDEMAserão substituldos mediante
solicitaçäo da entidade ou autoridaderesponsável, observadaa

regularidadeformal da Indicaçäoe o disposto noS Incisos1e ll,
doartigo44 -

V - Os conselheiroscom comprovadadificufdadede locomoçäo
.

contaräocom favorecimentodo municiplopara odeslocamento
ås reunlð¢se atividadesrelacionadasàs suas funçöes;
VE- As despesascom capacitaçãoe formação de,conseihekos
deveräo ser previstasno orçamentomunicipel e quando legal-

menteautorizadaspoderäoser ressarddas;
Vll-SomentopoderäoterassentonoCOMDEMA.representando
entidade ou órgão, pessoasresidentese domiciliadasno muni-
cEplo.

Art. 8° O COMDEMAterä seu regimento.regidopel¼sseguintes
disposiç6es·O órgäode delberaçao máximaé o plenário,que
se reunitéordinariamente,mensalmentee. extraordinariamente,
quandoconvocadop'elopresidentecupofrequerimentodamafo-
ria simpfesde seusmembros;

I - Para a realizaçäodas sessðes serä necessária a presença
da maioriasimplesdos membros do COMDEMA, que deliberara
pelamaloriadosvotos dos presentes;
It - Cada um dos membros do COMDEMAterä direitoa um único
voto na sessão plenária;
lli - Devera ser dada a garantiade participaçãode todosos con-
selheiros,oportunizando4bessempre que possWela palavraem
Iguafdadede condiçðes;
IV - Sempre que outro conselho comunitáriodesejarexpor as-
suntode Interesseda comun5dadedeveraser assegurada a par-
ticipação e manÑestaçãode seus representantes,bastandoque
comprove sua legitimidadee formalize a solicitação a diretoria
dos trabalhos;
V-AsdecisäesdoCOMDEMAserãoconsubstanciadasemreso-
luçöes e parecerescujoteor deveräser amplamentedivutgado:
VI-AsmateriassubmetidasaaprecEaçäodoCOMDEMAdeverão
serencaminhadaspara as camarastecolcasno prazo de 30dias
contadosdo recebimentopara análisee votadasna primeirases-
são plenåriaque lhe seguir;

Art. 9° Para melhor desempenho de suas funções, observado
o disposto no artigo 37 da ConstituiçãoFederal, o COMDEMA
poderårecorrera pessoasou entidadesparaatuaremcomocola-
boradoresna formulaçãoda política munÉcipalde mero ambiente
ou em atividadesde assessoramentovoluntárioem assuntosre-
lacionadosas atribuiçãodo ðrgão,
§ 1° Serão criadas as segtiintes camaras técnicas no Conselho
Mun!cipal de MeroAmblente:EducaçäoAmbiental,Arborizaçãoe

Urbanismo,Controle e QualidadeAmbiental
§ 2° Outras cämaras técnicas poderão ser criadas conforme a

necessidade.

CAPÍTULOfl

DA SECRETARIAMUNICIPALDE MElOAMBlENTE-SEMMA
Seção I - Da Estrutura

Art-10Fica criadanaestruturadaAdministraçãoPúblicaMunici-
pal a SecretariaMuntcipatdeMeloAmb!ente,
Art.11Aestruturaorganizacionalbasica da SecretariaMunicipal
de Meio Ambiente- SEMMAcompreendeas seguintesunidades
administrativas:
1-Secretärio
11-Diretor
Ill- Coordenador de PlanejamentoAmbientat e EducaçãoAm-
biental
IV- Coordenadorde tJcenciamentoe ControleAmbiental
V - Coordenaçãode Fiscalizaçäo
VI - CoordenaçJodeSaneamentoBásicoe Ambiental
Vll - Núcleo Técnico
Vlil - FiscalizaçãoAmbiental

Art. 12 Os cargos de Diretor, Coordenadorde Licenciamento
e ControfeAmbrental e de Coordenadorde Fiscalizaçåoserão
exercidos por servtdoresefetivos ou por possuidoresde Cargos
em Comissão, preferencialmentetécnicos da drea ambiental e

que possuamregistroemConselhode classe compatívelcom as
atividadesdesenvolvidasna sua função,

Art.13Aestruturado ÓrgãoAmbientalMun!cEpalserácomposta
petosseguintescargos:Biólogo,EngenhelroFloresta5.Engenhel-
ro Agrðnomo,Químico, EngenheiroAmbiental, EngenheiroCivil,
Engenheiro Sanitarista,TecnólogoemGestãoAmbiental,Técnico
Ambientale FiscalAmbiental.

ArL14Asdespesasda SEMMAcorrerãopor conta de PfanoPlu-
rianualconsignadario orçamento.

commsp mpsg
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Art, f.5 Toda a arrecadaçäoda SEMMA'seráreçolhidaiatravés.
da secretäriaMunicipal da Fazenda!eteradestinaçãoespecifica

. parao FUMDEMA.

Seçäoll- Dascompetências

Art. 16 A SEMMA é o ðrgão executivo com'atribuição,no que
competeao municipio,de executara Politi a Mudcipalde. Melo
Ambientelocal, cabendo-lheespecfálmente

I. Executar,diretamentee Indiretamente, àpolitica ámbièófaldo
município;
It - Coordenaraçðes e executar_ pianos, programas,projetos,e
atividades de presewaçãoe recuperaçãoambiental,bem como,
estudar,definire propornormastècnicas,legals elirocedimentos
a seremregutamentados pelo COMDEMA, visando a proteção
arnblentainomunicípio; .

Ill - Identificar,knplantar, administrarunidadesde conservaçãoe
outras áreas protegidas, visandoa conservaçãode manan'ciais,
ecossistemas naturais,Hora e fàunairecursosgenéticoseentros
bens e interesses ecofðgicos,estabÑecendonormas à sere'm
observadas nessas áreas, obedecániloa legisfaçäo estádualje
federalexistentes;
IV. hformara populaçäo sobre os niýersdepoluiçäo; qualidade
do meio ambfente,presençade substânciaspotencialmenteno-
ctvas ä saúde,meio amblentee alimentos,bem comoos resultà.
dos dosmonitoramentoseauditorias,que proceder; .-V - Incentivar,difundire executardireta ou indiretamentea pes-
quisa, o desenvolvimento,a implantaçãoe a capacitaçãotecno-
6¶Îcapara a resotuçäo dos problemasambientals;
VI- Participarda elaboração,zonearpentoeoutrasatividadesde

.

uso e ocupação do soto na zonaurbanae rural;
Vtl - Exercera vig!I5nciaambientale o poder de polícia mùnici-
pal;
WI - Propor medidas para disciplinar a restriçäo a participaçäo
em concorrenciaspúblicas e ao acesso a beneficios fiscais e
créditos oficials ås pessoasfísicas e juridkascondenadaspor
atos de degradação do melo amblente,administrativasou Judi-
cialmente;
IX .. Promovermedidas e tomar providenciaspara o cumprimen-
to das decisões administrativase Judiciaisrelacionadas a ärea
ambientn,
X - Comunicar ao ðrgãocompetentedo Ministério Público os fa-
tos que possamdeterminara atuaçãocMi ou criminal;
X1 - Incentivar a comunidade a executarpráticasde preservação
e recuperaçãodomeio amblente;
Xtl - Controlara fiscalização,em conjuntocomosdemais órgãos
competentes,a produção, armazenamento,transporte, comer-
ciakaçäo,utilizaçãoe destino final de substäncias,bemcomo o
usodetécnicas,métodose instalaçäoquecomportemriscoefeti-
vo ou potencialpara a qualidadede vida e do meio amblente;
XIll - Fiscafizara destinaçäo adequadados residuos sólidos e
demalsagentesde poluTçäono munrcipto;
XIV - Concedero licenclamentoamb!entalde sua competencia;
XV - Obsenadas as disposiçöesdo TÍTULOIV desta lei, deter-
minar, quando necessário,a rearkaçäode Estudode Impacto
Ambientafna implantaçäode atividades sócio-economicaspo-
tencla!mentecausadorasdé impactoambiental
XVI - Promover a captaçãode recursos junto a órgäos e entida-
des púb!!case privadase orientaraplicaçäode recursosfinancel-
ros destinadosao desenvoMmentodas atividadesrelacionadas
com a proteção,consewação,recuperação,pesquisae melhoria
do meio amblente;
XVil - Convocar audiencias publicas, quando necessários,nos
termosda legislaçäo vigente.
XVlli - Planejareordenaras açõesde saneamentobäs!co e am.
bientalno municiplo,
XIX - Propora criação e alteraçäode legislaçäoambiental.
XX

- Elaborar,acompanhare liscalkaros planos e projetosna
drea ambiental,
XXI- Promover as açõesde recuperaçãode areasdegradadas.
XXll -Realizara gestäodosresiduossðlidos,atravësda adminis-
traçäodo aterrosanitárioe dos pontosde coteta,
XXIll -Anatisare aprovar projetosdesanitários, isolamentoacús-
tico, residuos sólidos, de logistica reversae de recuperação de
åreasdegradadas.

§ 1° O orgão ambientalcompetente poders firmar conveniose
protocoloscom pessoasjurídicasde direito público ou privado,
visandoà execuçäodas suas competenciasindicadasnesta lei,
§ 2°Ascompetënclasdescritasnesteart5go näo excluem as que
são ou forematribuidasde modo especificoaos orgãosestadu-
ais, federais e aos órgãos seccionals municipais integrantesdo
SISMMA.

CAP1TULOHI
DO FUNDOMUNICfPALDE DEFESADO MEIOAMBIENTE

- Art. 17 Fica criado o Fundo Municipal de Defesado Meio Am-
bienta- FUMDEMA,com finalidadede captação, repassee apli-
cação dos recursosdestinados ao desenvolvimentoda politica
munidpaldeproteçäoao meio ambiente,

§ 1° Constituirãoo FUMDEMAos recursos provenientesde;

I-DotaçãogreamentÁia ..
. lhögovemamental bse adÈsospinåpiosidúniversidadee

II - Arrecadàçãode taxasdos serv!ços de licenciamentoambienal; equilíbrio;
.Iff-Multasprevistasemle

IVÅCohtribuiçðës,sÊbvençes. e auxílioèila Üniãojdo¼Est d a Parf raf nico r am nto do FÚhìDEMobse rå paMa-dobMùnidßiose de suas respectNasAutarquias,ErnpresaiPúbli- bora oe fa sua execução;os padröesenormase?pbèteddas
cas, Sociedadesde EconomiaMista e Fundaçðes; na kgislaçäopertinente

Conve?os,contratosa
.ecordos celebradosentre o Munfçiploe

institülçðespúblicasa privÊas: ' Art 24 Neh despesa sera realizadasem a necessária au-.VDDoaç5Åsde impo¶nciaspalores,bens móveise Imóve que .
torizaçäoorçameòtaria.

venhama $errecebidosde. pessoasfísicaseloujurídicaside orgá
nismospát(licose privadoénùionaise intemadonais;

. Art.)5A utilizaÒode serviços públicos soucitadoså Prefeitu-
VII- Rendimentodequalquernatureza,decorrente e.aplica la ra Municipal,deßompetênciada.SEMMA'serä.o rÑnuneradoseópatrimônio;

. . mediàntepreçosÓúblicosa seremfi*ados.pordecrntodo Poder
. 3 . . .. .

Exenütivo c m aprovaçãodo COMDEMA,sendoos valores atVll! - Recursoso iùndosdá acordos e ajudiç s í de nd a recadadosrev¼r6dosao l±ÜNtDEMA-
çðesjudicTàiseempreendinento ediadosn mun eloù .

.

afetem os territSfosmunicipais,decorrentes tatl... .A
t 26 O Furido Munidpalde Defesa do Meio Amberite terá vi-

contraom lentei n ada
IX-Outros ec rsosque,porsuanatureza des s
aoFUMDÊMÀ . . .

.
TITULOIV -DOUCENCIAMENTODASATIVIDADES

§2*0FUhlDEMAseraadministradoperaSEMMAà endo-Re .

. .. . A t 27A¿onstruçäo,Inslalaçäo, ampliaçaoe funcionamentode
1- EstabélséerpoßlicasdeapHcaçëodos.seusjecursos. atvidades güe.utilizamrecursos ambientals,cons!deradasefetl-N - Submeferao COMDF lartode aplicaßoa cargodo FUM- va o otendalmente poMdorase/ou incomodas,bem,comóos .DEMA,enÒconsonänciàcomapolíticamunicipaldemeioambiente.erùpfeend'unentoscapazes/sob'quatquerforma d causar.de
conforme dispusera fel;.

. - gradaçãoambientalde impacto local, de acordocorn resoluçäoIII.- Ordënprempenhos pagamyntosdas despesas do FUMDE-
.102/2005

do CONSEMAdèpenderão dë pr6vio licenciamento
MA;

.
. . do ¶gäoexecutordo $istemaMùnlcipaldo MeioAmbie'nte,semIV - Acompanhar,avaÌia ecidir sobr alizaçäo das açðes . p e ufzoÉsoùtraslicenças legalmente'exigiveTs.

previstasn'aPolíticasMuniciöaldeMeiòÅmbenteremconsonäncia.

com asdeliberaçðesdoCOMDEMA;
. § Càberä. a SEMMA, ouvindo o COMDEMAe com detida

V-FirmaréonvenlosecontratosjuntamèntecomoPrefeitoneque àss ssoria tecnica, iixar os criteriosbásicos, segu½o'osquals·.
se refereaös recursosque SerãoadminlStradospeloFUMDEMA,Ie- seräoexigidosestudosdeimpactoambfentalpatafiñs' delicen-
vandoao COMpEMAparaconhecimento,apreclação e deliberàção · claniento,respeitadasas legislaçäo federale estadual sobre o
de projetosdo PoderExecutivona drea de melo ambiente, assunto.

§ 3° - Para administraro FUMDEMAserá disponibilizadoserviços -

administrativos, responsáveis pela administraçäo, contabilidade,
controle e movimentação dos recursos financeirosrelativos ao fun.
do.

Art.18 Pafaadministraro FUMDEMA,seränomeadoumcoordena.
dorrepresentantedo órgäo ambiental municipal,atravësde portaria
do Cliefe do Poder Executivo.

Art. 19 Nå administraçaodo Fundo, obsewar-se,ao os seguintes
procedimentos:

I - Abertura de conta em estabelecimentosoficials de credito,que
serä movimentadapetochefe do ExecutivoMunicipal ou quemeste
designar;
II- Registroe controleescrituraldas receitase despesas.

Art, 20S5oatribuiçõesdoCoordenadordoFundo:

1- Preparar ademonstraçãomensalde receitasedespesas a serem
encaminhadasao Diretorde MeloAmbientedomuniciplo:
H - Manter os controfes necessarioså execuçäo orçamentaria do
FUMDEMAreferentea empenhos,liquidaçäo e pagamentosdedes-
pesas e aos receblmentosdas receitas do FUMDEMA;
Ill - Manteremcoordenaçäocom o setorde patrimônlo da Prefeito-
ra Municipalos controlesnecessáriossobre bens patrimoniaiscom
cargaao Fundo;
IV- Encaminhara contabilidadegeral do Municipio:
a) Semestratmente,o demonstrativode receitase despesas;
b)Anuafmente,os inventáriosdos bensmóveise o balançogeraldo
FUMDEMA;
V- Firmarcom oresponsávelpeloscontrolesdaexecuçäoorçamen-
täria asdemonstraçðesmencionadasanteriormente;
VI -.Providenciarjunto a contabilidadegeral do Municrpioas de-
monstraç6es que indiquem a situaçäoeconômico-financeirageral
do FUMDEMA;

Vll ? Manteros controlesnecessáriossobre conv&niosou contratos
de prestaçãode serviços firmadose envolvendoa gestäoambiental
municipal.
Vlli - Encaminhar,mensalmente, ao Diretor de Melo Ambiente do
Municiplo, relatórios de acompanhamentoe avaliação da situaçâo
economicofinancekado FUMDEMA;

Art, 21 Os recursosque comp6em o FUMDEMA sefäo aplicados
em aquisição de material permanentee de consumo,convënlose
capacitaçäode sewidores e de outros Instrumentosriecessáriosä

execuçäoda politica municipalde meio ambiente.

Art.22Ouarentapor cento (40%)dosrecursosprevistosnos lacisos
lie Illdo§1'doArt,16serãodestinadospara convenlosqueconsis-
tem em Incentivosa projetosambientaise subvençõessociais.

Parágrafo unico - Anualmente o FUMDEMAemitkä edital visando
seleclonarprojetosde relevante Interesseambiental provenientes
de entidadessem fins lucrativos,

Art. 23 0 orçamentodo Fundo Municipalde Defesa do MeloAm.
biente- FUMDFJ.¼evidenciaráas politicas e 'programasde traba-

§ 2 O estudodojmpactoambieritalserä realizadopor técnicos
habMtados,correndoasdespesas a conta doproponentedepro-
jeto.
§ 3' Respeitadaa matéria de sigizo industrial, assim expressa-
mente caracterizadaa pedidodo interessado,o Relat6dode Im.
pactoAmbientakRIMA,devidamentefundamento,sera acessivel
ao púbtico,
§ 4° Os estabelecimentosindustriais, comerciaise de serviços
que construirem,reformarem,ampliarem, lastalaremou fizerem
funcionarem quatquer parte do territðrio municipal.atividades,
obras ou serviços potencialmentepotuidores, sem ticença ou
autorizaçëodos digäos ou entidades amblentais con1petentes,
ou contrariandoas normas legals e regulamentarespertinentes,
Seräo penalizadosconformedisposiçäolegat.

Art. 28A SEMMA, no exercíciode suas atn'buiçõesde controle,
expediráas seguinteslicenças:

I - UcençaPrévia (LP);na fase preliminardo planejamentoda
atMdade,contendorequisitosbåsicos a serem atenddos nas fa-
sesdelocatização, instalaçäoeoperação, observadosospianos
municipals,estadualse federalsdeusoe ocupação do solo;
II - Ucença de Instalaçäo (U): autorizando o inicio da implan-
taçäo, de acordo com as especificaçóesconstantesdo Projeto
Executivo aprovado|
Ill-Ucençadeoperaçäo(LO):Autodzando,apósas verificaçðes
necessárias,o inicio da atividadelicenciadae funcionamentode
seus equipamentosde controie de poluiçäo, de acordo com o
previstonas UcençasPrévias e de Instalação;
LV- Ucençade Operaçäode Regularizaçäo(LOR):Autorizando,
apðsas verificaçðesnecessárias,a regularizaçãoda atividadejá
em funcionamento.

§1°iniciadasas atMdadesde impfantaçäoe operação,antesda
expediçäo das respectivaslicenças, o dirigentedo ÓrgâoExecu-
tor do SistemaMun!cipal do MeioAmblentedeverå, sob pena de
responsabitidadefuncional, comunicaro fato as entidades finan-
cradorasdessasatMdades,semprejufzodaimposiçãodepenali-
dades,e adotaras medidasadministrativasde interdição (parcial
ou total),Judiciais,de embargoe outras providënciascautelares.
§ 2°As licençasambientaisexpedidaspela SEMMAdeveräoser
renovadasanualmente ou a criterio desta Diretoria, ratificadas
peto COMDEMA, desde que respeitadasas legisiaçðesestadu-
als e federaisatinentes-
§3°Paraefeitosde fiscalizaçãodo licenciamentoambientalcon-
cedido,o órgãomunicipalde meloambienteefetivaráfiscalização
regular e periódicacujavalidade dar-se+A peto periodo mãximo
de01 (urn)ano, a contar do licenciamentodeoperaçäoouóltima
fiscalizaçäo,cujovetorserao estipuladoem tel municipal

Art. 29 Os custos de serviços (taxas,vistorias, anåiises de pro-
cessos e outros), executados pelo SEMMA, necessários ao li-
cenciamento ambiental, serão ressarcidos peto interessado,
considerando-se:

l - O tipode licença;
II - O porteda atividadeexercidaou a ser ticenciada;
lll - Ograude poMçäo;
IV- O nivelde impactoambiental,

contrnoanspr6ximapågina
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